
LEI Nº 6.425, DE 16 DE AGOSTO DE 2006. 

 
Institui gratificação aos membros da Comissão de Sindicân-
cia/Processo Administrativo e revoga a Lei Municipal nº 6.068/04. 

 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL. 

 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída Gratificação Especial Mensal, a ser concedida pelo Município aos membros da Comissão 

de Sindicância/Processo Administrativo. 
 
Art. 2º O valor da Gratificação criada pelo artigo anterior, corresponderá ao seguinte: 

 
I - Ao Presidente da Comissão de Sindicância/Processo Administrativo será concedido Gratificação no valor de 

R$ 365,97 (trezentos e sessenta e cinco reais, noventa e sete centavos) mensais; 
II - Aos demais membros da Comissão de Sindicância/Processo Administrativo serão concedidos Gratificação 

no valor de R$ 243,98 (duzentos e quarenta e três reais e noventa e oito centavos) mensais. 
 
Art. 3º Os membros suplentes da Comissão de Sindicância/Processo Administrativo somente terão direito à 

percepção da gratificação de que trata esta Lei, quando substituírem os titulares, na proporção de sua efetiva participação. 
  
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei, serão cobertas pelas dotações próprias do órgão e unidade de lo-

tação dos servidores designado, do orçamento vigente e dos próximos exercícios. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 6.068 de 12 de maio de 2004. 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de agosto de 2006. 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER 

Prefeito 
 
Registre-se e Publique-se no Painel de  
Publicações da Prefeitura: 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração 
 


